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LSIADO DA PARAisA
ASSLMUL~IA LLGISLAflVA

(Casa de Lpiticio PEssoa)

OFiCIO N. 294/94 Joio P€SSoa em. 25 dE marQo dE 1994.

~€nnor Governador:

Lncam i nno Vossa ·-:_jSa
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ESTADO DA PARAioA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

(Casa d. Epitácio P.ssoa)

AUTóGRAFO NOI 21/94
PROJETO OE LEI No.: 21/94

c,- ia o MIJnic íp io de: Losra­
douro e determina outras
providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 10. - Fica criado o Município de
dEsmembrado
iglJal nome ,

do Município dE Cai~ara. tEndo por sede o
ElEvado à categoria de cidade.

L gradol.lIpo.
p voado de

Par~grafo dnico - Os limites do Município de Logra­
douro sio 05 seguintes~

1 - Ao Norte. com o Estado do Rio Grande do

II - Ao Sul. pela estrada que
ro e Joaquim VEr(ssimo. no sítio Escorreguento at~ Agripin Queiroz

·em 1 inha rEta at~ a propriedade Girau;

• 111 000 A LEste. part indo da propr iedade G ir au m 1 inha
reta à propriedade Pimenta. ainda em linha reta at~ o lugar ~~o Beno-

to a encontrar oslimies do Rio Grande do Norte;

IV - A OEste. com o Município de Tacima. pelo Rio Cu­
rimatad. at~ encontrar os limites do Município de Nova Cruz. Estado
do Rio Grande do Norte.

ti AI~t. 20. 000 O Mun ic ipio de Logl'"adol.Lrofica inte o radc à
Comarca de Cai~ara.

de Janeiro.
€deitos em
Pafs.

10.
com a posse do Prefeito. Vice-Prefeito e Vere dores.

pleito direto e simultineo com os demais munic{pios do
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ESTADO DA PARAiBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

(Cas. d. Epitácio Pessoa)

bl icaç:ão..
Art. 40. _,Esta Lei entra em vigor na dat de sua pu-

Art. 50. - Revogam-se as disposiç:ies em c ntr'rio.

Paç:o da Assembl~ia Legisaltiva do Estado a Paraíba
em. 15 de març:o de 1994.

GILVAM FREIRE
PRESIDENTE

•

•
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ESTADO DA PARAIBA

ASSE~,,1BLÉIAL~GISLATIVA

•

À6 8:30 hona», do dca. v-in-te e do,ú, de mall.CO de mLe.. novecen-to.6 e nove$ e ouarno,
no Min-i-PlenâJúo da. M.6emblúa. Leg,ú,l.a.:ti.va. do E.6:ta.do da. PaJr.a1.ba., ILwtWuun-.6e ã. u~
~da.de 0.6 membILO.6 da. Com.i6.6ã.o de COn.6.tU:u.i..cã.o, ]U.6Üca. e Reda.cã.o, .6ob a. pILU-i­
denc.ia. do SenholL Vepu:ta.do Rob.6on V~a. pa.JLa.de.e.-<.beJLall..6obILe ma.télLia. d~.6ua. compe-·
tênda.. Ha.vendo númeJLo ILeg.imen-ta..e.,o Senhon: PILu-iden-te decla.JLa. a.beJL:ta. a. pILuen-te
ILwn-<.ã.o, .6olic.i:ta.ndo que .6e plLoceda. com a. leUUJLa. da. Ata. da. ILwn-<.ã.o a.n;teJL.{.OIL, que
depo,ú, de lida. e achada. connOlLme, no-i apnovadá .6em ILUtUcÕU. Ato cofI.,Únuo, o Se­
nhon: PILu-iden-te tOILna. uen-te 0.6 membJto.6 pILuen-tu que a. ma.télLia. em pa.u..ta. COn.6,ú,te
dos PJtojetol> de Lú nQ.6. 09/94, 10/94, 11/94, 14/94, 16/94, 17/94, '8/94, 19/94,
22/94, 23/94, 27/94, 28/94, 31/94, 32/94, 33/94, 36/94, 39/94, 42/94, .43/94, 46/94,
48/94, 51/94, 54/94, 55/94, 56/94 e 57/94, todo.6 ILeneJLentu ã. CJL-<.a.cã.ode mun-icZ­
p-iO.6, .6a.lien:ta.ndo a. neeesscdade. em .6e pILOmOveJL«[usxe» complemen-tallu nos .tún.i..tu
t~O)L.{.a..i6 do.6 V,ú,t)L.{.tO.6, objeto.6 do.6 ILene)L.{.do.6pILojetO.6, cha.ncela.ndo a. con;t)L.{.­
bu-icã.o do I n.6.ütuto 8luuUÚlLO de GeogJutn.ia. e E.6.ta.tM,üca. - I BGE -, que con.6,ú,te
na. duc)L.{.cã.o-deta..e.ha.da. da. Lú nQ 318/49, de modo a. a.deqUall. ca.da. novo t~Õ)L.{.O a.
ma..i6 ILecen-te v,ú,ua.liza.cã.o call.togtr.á.n-ica., ILupú:ta.ndo-.6e o que fupõe a. JteneJL.{.da.Lú.
I.6to pO.6to, pa..6.6a.-.6e a. a.~e do.6 documen-to.6 já ILene)L.{.do.6, que, a.cha.do.6 em con-

. noJLm.{.da.de,.6ã.o a.pJtova.dO.6 pOIL una.~da.de em ca.JLáteJLden-in.{..üvo, .6endo a.u.toJt.{.za.da.
a. ..&t.6eJLcã.odOI> a.jU.6,tu complementall.u no.6 .tún.i..tu ,teJL)L.{.:tõ~ do« V~t)L.{.tO.6, ob­
jeto dos PILojetO.6 em a.plLeco, bem como .6e na.ZeJLCOn.6ta11. no pall.eceJL e na.6 .6ub.6.ütu­
ÜVO.6 a.o mumo a.nexa.dol>, pOIL cOn6egu-in-te, pILocedeJL a. ela.boJutcão do.6 ~õgJLa.nO.6 co~
ILupondentu a.O.6 .6UpJLa.c-<.:ta.dOl>PILOj exos de Lú, a.pÕ.6 a. a.pILova.cão em PleJnâJúo.' Nã.o
ha.vendo ma..i6 ma.télLia. a. .6eJLde.e.-<.beJutda. o SenholL PILu-iden-te na.cu.l:ta. a. pala.VJLa., e não
tendo ma..i6 quem dela. qUÚJLa. na.ZeJLU.60, dá pOIL enceJLJLa.da.a. pILuen-te ILeUjn-<.ão,do que,
pa.JLa.COn6tall., eu, ]o.6e Cla.ud-io Gomu R-ibÚILo, V.{.)LetolL da. V-iv,ú,ã.o da..& Oom.i6.6ÕU Tec
n-iCa..6, la.vILÚ a. pILuen-te Ata., que depo,ú, de lida. e conne)L.{.da., VM' a..6.6~na.da. pelo SIL.
PILu-iden-te na. nOILma.do all..ügo 46 do Reg.imen-to In-teJLno. Min-i-Plená}L.{.o dr M.6emblúa.

Leg.ilittLüva. do Eh.ta.do do Pa.JuU.ba., emYi;:O/< 1994. \

~5t~t/'
Vep. RO VUTRA

PItUi.de.nte.



Cria o Municip~o de Logra­
douro e detelmina outras
pr·ov:i.df~nc:i.,!\~::...

I...o<;)Ir ,:H:ICH.Ur O ,

povo,ildo d~:·!

ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

SUBSTITUTIVO
AO PF-:O~.TET()DE LEI Nou:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

tll,·t... lo .. - Fica criado o Município de

d(·:·!~:;m(-?-mbr ,:\do
:i.qUi:d.nome ~I

do Municipio de Ca:i.~ara, tendo por sede o

elevado à cateqoria de cidade ..

• Pará<;)rafo dnico - Os limites do Municipi( de Lo<;)ra­

d ou ro ~:;;Xoo~::·~::.e(.:.lu:i.nt(,·!~::.::

I - Ao Norte, com o Estado do Rio Grande co Norte;

II - Ao Sul, pela estrada que passa entre Joâo Ribei­
ro e Joaquim Verissimo, no sitio Escorre<;)uento até Aqripino Queiroz

em linha reta até a propriedade Girau;

III - A Leste, partindo da propriedade Gir~u em linha

reta à propriedade Pimenta, ainda em linha reta até o lu<;)\rSâo Ben-­

to a encontrar oslimies do Rio Grande do Norte;

I" :i. rn ,iIt ,:\Ü ~I

IV - A Oeste, com o Município de Tacima, p'lo Rio Cu­
até encontrar os limites do Município de Nova r 'uz, Estado

do Rio Grande do Norte ..

Art ..20..- O Municipio de Loqradouro fica jntegrado à
Comarca de Cai~ara ..

d(,~ ~J<':\n~:~:i. I" o ~I

(.:.!]. (·:d. to~:; ~:!m

(:II,·t .. ~:'; .... (:1 :i.n!:;t.,:d.'il~);'(Ocio Nun:i.c::í.piocI ..ill'·····~:;~:·.····i:'1€-!m lo ..
com a posse do Prefeito, Vice-Prefeito e V0readores,

pleito clireto e simult~neo com os demais muni :ipios do

P'il.:I.!::...



ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

Art. 40. - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
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ESTADO DA PARA&\
~ d. A., ao PlmEMBLÉIA LEGISLA TIV A
l\ CASA DE EPlTAClO PESSOA

PROJETO DE LEI Nº.~/94

(MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA)

Cria o Municipio de Logradouro'
e determina outras rovid~ncias

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. lº - Fica criado o Municipio rado do
Municipio de Caiçara, tendo por sede o povoado de igual nome, elevado
de cidade.

Parágrafo Único - O Municipio de Logradouro tem os se intes limi-
tes:

,
ate

..

I - Ao Norte, com o Estado do Rio Grande do Norte;

II - Ao Sul, pela estrada que passa entre João Ribeiro
rissimol\1no Sitio Escorreguento at.eAgripino Queiroz, em linha reta a
dade GiJt1au';,

Joaquim V~
propri~

•
III - A Leste, partindo da propriedade Girau,

dade Pimenta. ainda em linha reta ate o lugar são Bento a encontrar o
do Rio Grande do Norte;

IV - A Oeste, com o Mlmicipio de Tacima, pelo Rio Curi
encontrar os limites do Municipio de Nova Cruz, Estado do Rio Grande

Art. 2º - O Municipio de Logradouro fri.caintegrado ~ Comarc

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

de Caiçara.

propri~
limites

Sala das Sessões. em 15 de março de 1994.

///~/? ,
(:!IL4 ~IRE / , , U~I (.O.

Presidente A"'-vado em -tu/! O ilisCII888E
..... vc/ Ir' _. -_ : i 'f.'
EM. -1 ' 9.__'f..

,.
~.

LACERDA NETO
Secretário

II · / (Ui. oiÚÍ\
MÚ~ERLEY SATYRd

2º Secreta



ESTADO DA PARAIBA
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L:.i I 0'11)0 I)M 1'~~I~MiuH
H~~LMULilH LLUlSLAllVM

~a$a de: Lpitácio 1'€El!iioa

PARECER DA COHX5~~O OE CONSTXTUXÇ~O. JUS1~CA E k-OAC~O
AOS PROJ~TOS De LELS Nos •• 0 a 58/94.
AurUH : Me:sa Uire:tora.
HLLAIOH=

Oi5P~€ Sobre a Lr açao de:
MunlcípiO$ no Latado d~
I' an~ í ba M

x - RELATóRLO
Leis,

i 1.11 CI a do s
da

1.ntenta 1'1" oJ e: t o !ii de:0$

rElacionados. criar ~ilJ.nic ipi 0$ no l..st ado da I'al-a iba •

40 •• da eonstitui~io I ederal,

...

ab a i xo

no

eonstitui~io Lstadual. e: na forma prevista n~ Lei

RI-t • 14.
AI-t. tU.

No. ~H. de 24 de J õu\e i I"o de :I. '/'/0. i:\!lI $ im de !lic I- I to:; =

............ ...... .. ,,,. ......................... ' ............

PROPOS'1 AS MUNICil'lOS A SU{LM 'IURUVS

.........., ....

I'ro,jeto de Le No. OU/')4 .. são r anc I !iiC o

l'I-OJEto dE Le No. 0'/ /'l.l~ \.i~{o .José de: I'I1ai"

I'I"0.1et o de Le: No. 1'';/')4 São'JosÉ do UI"EgO dO 1_1"1.12:

"1- o ,ie to dE Le: No. :\.1/'/.(t Sobl"ado

I'I"o ,IE t o de LE No. i2/').(~ .... SOl551ego

1'l-OjEto de Le No. 1J/';.o4 V ie:iI"o P ó 1 16

"1- o J E to dE LEI No. 14/'/4 sã,:;) Uomlngos dE Vi:l.b<il. e: I,~a.:li

l'I-CjEtO de Lei No. 10/'14 ~áo IJOiUlngos de: ~'omb 1

"I"OJEto de LEI No. 16/'/4 ... Santo Andr (~

I'I-OJet o dE Lei No. 1//'/4 ... ArEia de: Ual"aün<:l.s

I'I~OjEtO de Lei No. iO/'/4 .... uca. '.j ist .,\

PrOJEto dE LEi _NO. 1'/1'/4 .... Lat 1,11~ Ite

PI"O,je:t o de LEi No. 20/'14 .. e a S !lie I~e n iJ 1,10:

I'I-ojEt o de Le No. ;":1/'/4 Log I"ad 01J.l"o

')I"ClJEtO de LE No. t,.!;.!/'/4 Mato ur o s s o

ProjEto dE Le: No. ::.!J/'/"l Po~o l)anta5

I'I"O,jr::tode LE No. 24/"4 1<Iaeliao dO Poço

"I"OJ Et o de LE No. i:!~/'/4 .. Sao JosÉ de 1'1- í n c e s a

P'-OJEto de: Le No. c.!ó/'/4 Sei"t ãoz I nn o

P 1-0,1e t o de: Le: No. ::.!/F/4 Ien ÓI"10

f't-ojeto de LE No. 28/94 label(,Z

"ro,jEto dE Lei No. 2';'/')4 São Uento de 1'0mbCi.l

f'1~O.iEtO dE LEI No. 30/'/4 .... Santa\' lnEs

1\I-oJe-:to de: LEi NOM 81/'/4 .... S<:I.nt",.I"Ém

PI-OJ e:to dE LEi No. 32/')4 1< í aehão do U a c <:1:1\\<:1.1-t IJ!.

1'1_ o J Et o de Lei No. ~J/'i4 .... 1<iaehao de: Santo t-lntonlo

PI"oj et o dE Lei No. 34/'/4 .... I~et iI"o
..

. -

---- ----------_._-----------------_ ..:__--

~.

--------



ru: o I~f.{ 1c\t Ó I~ i o •

LSll-)OO OA l'AI~AiuH
AUSLMUL~lA LLU1ULAIIVA

l,;li\&li1\de: Ll"ltiiclo 1'€liI!loa

:"I

••• _ ••• ~ •• " , ... O'_ .,.' ..... -" .•• _ ••• " ••••

PROPOSTAS MUNlt;iplOS A SLRLM LfU~IJ(JS

.... _............... _- ..... ...................................
. ..... ' ...............

ProjEto dE LEi No. J5/';.'4 1<iachão

I'roj€to de: Lai No. 8t,/Y4 1'li\I~ai"I

PI"oj€to d€ L€i No. 37/'/4 .'- POI;O de: JoaÉ de MOIJ.I<:\

ProjEto da LEi NOM 8U/Y.t. .... Mal~ izor> ó 11$

ProJ€to de Lei No. 3'1/'/4 ..'. Mat inhas

PI"oje:to de: Le:i NOM 41j)/'/4 .... C 1.11- l"<'l.l d6 Cima

Projeto de Le:i No. 4i./'/4 .... üamlão

PrOJEto de: Le:i No. 42/'/4 .... t.ox i:<01a

Projeto de: Lei No. 43/')4 ... Caral.Íbaa

Proje:to de: Le:i No. 44/'/4 .... (; I.Li te: dE 1'\ 1:\.1\1<,1. n gl.1ar>e:

Pro,l e:to de: Le:i No. 45/'/4 .... Cacimbas

l'roje:to d€ LEi NOM 46/'/4 ,." (;aj aze: II"inn a s

PI"OJ e: to dE Le:I No. 47/'/4 .... Capim

l'I-O,IEto dE LEi No. 4U/'I4 .... Ual"al.Ília

1'1-OJ Et o dE LEI No. 4';'/'14 ... Ue:I~nal~dino Uêl.ti a t <:'•

PI"oJ e:to de: l.e:i No. 5~/'/4 .... A190dao de: JCI.ndail-a

1)I~OJEtO de: LEi No. 51/'~'4 ..- Ptmpal~o

PI-oje:to de: LEi ~4c)• 52/'/4 ... AI" al~e:c ià;,l.

Pt"O.iEto dE Le:i No. 53/')4 .... AElsl,1nç:ão

"ro,jEtO dE LEi No. 5-4/'/4 .... Alcant i 1

I'I~OjEtO dE Le:i No. ó5/'/4 uar r a de: Uant<:l.na

PrOJEto de: Le:i No. o.!,/Y4 Gado ur avo
PI"oJeto de: LEI No. ';i//'/4 1"1aI":c: a c ào

~'I-OJe t o do;:LEi No. 50/'14 \';oasego
" .••• _..• _._ -'o _,- •• ~ , •• ' ................... -..... ...... , .. -, ..........-. . .... - .... ..

~I - VOTO 00 RELATOR

()$ dE mE clonaaos

I
I

It'
ObJEtivam a cria~io dE MUlilc{piom. alte:rando de:sta a atual

composiç:io tErritorial do Latada. qUE passa doa atlJ.ã\IS /1 para

nun ic íp i os • obede:cidos os re~uisltos pre:vista na L€ I

Coml'd e:mer:ntai" No. 01. de: 24 de: Janell"O de: 1'1'10, de: (l'.1E ti-ata o

Art. 14. da Constltuiç:io Lstadual.
Com efEito. naS r>roposiç:~e:s e:m p í 91-a IE.

le::me:ntal-

r>lEbisclto

c on 51.11t adas.

favon:\ve 1

d E nt l~ e: aíll q1,1a is. d e:ISt a c ~.'"S E o '. ao
Eztio pre:sentEs as documEntaç:~m Exigidas pela Lei

a c i I\la 1-E I' € 1- i da.
.,\ emancipaç:ão pai ít r c a ár.::as

II<L •.'
junto ~$ populaçie:s diretamente Interessadas. . -

I -----------·-----~-------L-- --------

I'



L~IAI)O IJA l'ARAiuA
AGGLMULi!A LLU1ULRI1VA

Cama dE Lp it ác lo t'E!!iElO;;\,

I~espe Itante,entanto.No a
legislativa, al!:JIJn!5f<i.lhas fOI"am detectadas. sanáveis ent"etanto.
mas pasm(veis de mubatltutlvos para dar nova reda~io aos proJetam

originais, notadamente quanto a clareza E preclsio dasI
I
I
I

I I
I
I
I

1\l15a5,

rEGI..!I S itos estes pre:vl!!it05 no ~·wt. 40.. lnc I SOEi 11

instala~io dos munlCIPI05,
da

tambÉm, quanto a data decomo

prEfalada Lei ComplEmentar.

Assim.
1/. 1'/, 22. 2:;, 20, 21, Ji. ::12. JJ. :;6. .sv , 42, 4,1, 4·:".16.

~i, ~4. ~5, ~6 e: ~/, rEcebem HUUUUllfUllVULv• cantorrue:

para dai" uma nova I~e:da~ão ao l)al~á91-aI'0J.Ínr cc , do MI~t.

an s xo s ,

10., Ije:

respectivos í Im t t e e , como tambÉm. a jnser~io de: ruais '.ln

seus prOJetos originais, determinando com clareza e pre 15ao os

atlne:nte ~ in6tala~io dos respectivos Municip~o$.
dema i s 1)I"oje,d:osde t.e r s de: Nos.: ~U,

L:!. 3.;J. l.~.
I" 41 44. ..~ ,•

~'I •

c on íor-me ane:,:o$, apenas em razio da omlssio quanto a data de

instala~io dos Munlc(pios que se pretende criar.
Rnte ao exposto. voto pela constltuc onallda

de. .J u1- i d I C i dad e: e bo<P. t é cn Ica I e: 9 í a 1a t: iv Cl. do !li I' j" o J e:tos d E L e: I $

No s .: ~~U. ~ 'i' • 1. "', 11. 1.2• 1. :.J. i'.. i o • 1. (J ', 11. iU• 3. 'r , c:! tO c:! i, c:! .: ,
2J. 24. 20. 26. 2/. 2U. 29. J0. J1. J2. 3;.;.J4. J~, J~, J/, JU.
J't'. '10.41,42. 4J •• *4, 4~. 46, 4/. 4U, 4'i, ':.tO. ':.j., ':..,.;, ':I.";, ':.4,
~':., ~6, ~I E ':.U/14. r€comendando que sejam todos aprov dos, na
f cr ma dOS lISUULI rIU! 1vuV" r.pJ~o fe:l~eco •

•

Ef: o voto.

I
I

ln

'.

-------------------_._-------------_...:!-_-

I'

.'



..- LSI'AUO UA PAWAiuA
AUSLMULilA LLUIULHIIVA

Lama de Lpitácio PeSSOiA

I11 - ~ARECER DA COH1SSÃO

Comissão
adota e r ecomenda o pal"e:CO::.I~pela apl-ovac:ao dos I' OJEtIJ5Redac:ão.

,.

2i ..... ) 2J. 24. .--:.i•.; 26.• l:..'-:"., <;..;;;1.

:.lI 88 J'I. 4"'. 41 4"• • • .....
~3. ~4. ~ ... ~6, ~I._".1 •

2/. 2U • 2'1.
de: Leis Nos.: 0U. 0').10.11.1;':. iJ. i.(~. lO, lÓ. 1/. í u ,

44. 4!.:t. 46. 4/. 4'/. 00.

forma doe "~UU~ilIUllVV~~

...-..I ,
... .
-..1<:...

e: OU/'/A~.
Ofe:~ECido$ pelo Senhor Relator.

na

de: 1.'/'1"+.

I
I
I:n MLMUI{O

MLMUI<O

..

!_----------------------------------~~-----------
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ESTADO DA PARAWA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITACIO PESSOA

Cria O Munic:fpi .. dI' Logradou o
e determina flllLr'dS pr'Ovid;'llci,,' .

Ro l at.or:

PAJlUiCER

I - RELATÓRIO:

de Lei i\':? 21/94, respeitante a criação do Municlpio ele _J:..,..:::o:..c..:r:;...::::a..:::d:..::o~u~r~o:.__+- _

• a fim de que Ihe seja emitido devido ju.lzo nos âmbiLf)....,(1iI(~ .; milLt~ri.··, ~j-~ .vrri hu i

eh' pt',l\'t' •
•

II - VOTO DO RELATOR:

.
A mat.er-ia em exame apr-esont.a aspectos Vil" i .ido-,; '--~fJ1 qw- ! i1n{~(-'I "do

f('st'--lC,·.!" da vontade popul ar, expressa em consulta plob isci t.ar-i a p"ó,m",- <til pe l» E-

gregi.o Tri.buna L Regional Eleitoral da Par-aÍba , mediant« ~ ,HICor'i /,<1(;;1" ele. iI,' Podor-

LcgisI.ll ivo , p01' vias r-egímcnt.ais , e cm conformidade cI)rn .i legisLI(:"') I'H: r'(,';!,(: il

Constitucionalmente a presente mat.er-i.i aI r-ude todo o

das Cal'( as Federal e Estadual. quando do cumprimento dll ~i4º. do dr L. 1f; d,i Cl"; c

art.l-t, da CE. Emque concerne o aspect.o legal, estes di.-.;posit.ivns 0,1\ - i t uc ion.t ix

r-ernet.om a Lei Complementar' nº 01/90, a que cumpre, cm L,><]oseu dl't it .uIl.«!.. ,

dispositivo inerente ~ mat.~T'ia.



''''''~,

-ft

ESTADO DA PARJúSA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITAcro PESSOA

.
do PI','S('il\e Pl'ojeto de Lo i NO._11_)94 ate .sua apr·eci.açao (~ c('J11'~I~q:]I'tlLf~ ;,:1 ibc'I·.1

, ~',ll) pcl o Plenário.

l'~() ()'"11'('ceJ' •

E O Vot.o

I II - VOTO DA COMISSÃO:

Dada a pr-opr-iodade de conheci.mento da r-olat.or- ia, t : xpr)<;;\ ;,

l\1cid,'/ com que d í cor-r'o acerca da mat.éria em referência, fu l.cr-ado (;111 d sp()S'ít,i­

vo-s e'm ....t.i t.uc i.onai.s e legais, bem como sua reportagem à pc(;pr·j,l f'a-«: ir ici;lI d"

proce-sso de cmanci.paçáo, a consulta plebiscitária, a Comissiio (.pill;l e ·'·C('!1".I'·nd,1

" que s,' vot.o em confnnnidadc com a re l.at.orí.a.

.. ' .
E o voto.


